
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS

.............................................................................................................................................

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre
outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia,
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social,
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua
vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo

coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem

remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor

da aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção

dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20,
de 1998)

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos
de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em
cinqüenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais
do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a
duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de

trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de

saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou

perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela
Emenda Constitucional nº 28, de 2000)

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios

de admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual

ou entre os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos
os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV,
bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a
interferência e a intervenção na organização sindical;
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial,
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser
inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo
da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em
lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de

trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações

sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos
da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei
estabelecer.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre as atividades do médico
residente e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa no valor correspondente a
R$ 1.916,45 (mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), em regime
especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais.  ("Caput" do artigo
com redação dada pela Lei nº 11.381, de 1/12/2006)

§ 1° O médico residente é filiado ao Sistema Previdenciário na qualidade
de segurado autônomo.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138, de
28/12/1990)

§ 2° Para efeito do reembolso previsto no art. 69 da Lei n° 3.807, de 26 de
agosto de 1960, com redação dada pela Lei n° 5.890, de 8 de junho de 1973, combinada
com o § 1° do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.910, de 29 de dezembro de 1981, o valor da
bolsa referida neste artigo será acrescido de dez por cento sobre o salário-base ao qual
está vinculada a contribuição do médico residente, em sua qualidade de segurado
autônomo do Sistema Previdenciário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138,
de 28/12/1990)

§ 3° Para fazer jus ao acréscimo de que trata o § 2° deste artigo o médico
residente deverá comprovar, mensalmente, os recolhimentos efetivados para a
Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990)

§ 4° As instituições de saúde responsáveis por programas de residência
médica oferecerão aos residentes alimentação e moradia no decorrer do período de
residência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova redação
dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990)

§ 5° Ao médico residente filiado ao Sistema Previdenciário na forma do § 1°
deste artigo são assegurados os direitos previstos na Lei n° 3.807, de 26 de agosto de
1960 e suas alterações posteriores, bem como os decorrentes de acidentes de trabalho.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova redação dada pela
Lei nº 8.138, de 28/12/1990)

§ 6° À médica residente será assegurada a continuidade de bolsa de estudos
durante o período de quatro meses, quando gestante, devendo, porém, o período da
bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de cumprimento das exigências
constantes desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova
redação dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990)

Art. 5º  Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o
máximo de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24 (vinte e
quatro) horas de plantão.

§ 1º  O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta)
dias consecutivos de repouso, por ano de atividade.

§ 2º  Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, num
mínimo de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte por cento) de sua carga
horária, atividades teórico-práticas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários,
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correlações clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-
estabelecidos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962

Institui a gratificação de Natal para os
trabalhadores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, pelo
empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remuneração a que fizer
jus.

§ 1º A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em
dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente.

§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida
como mês integral para os efeitos do parágrafo anterior.

§ 3º A gratificação será proporcional:
I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda

que a relação de emprego haja findado antes de dezembro; e
II - na cessação da relação de emprego resultante da aposentadoria do

trabalhador, ainda que verificada antes de dezembro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
9.011, de 30/3/1995)

Art. 2º As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas para os
fins previstos no parágrafo 1º do Art. 1º, desta Lei.

Art. 3º Ocorrendo rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, o
empregado receberá a gratificação devida nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do art. 1º
desta Lei, calculada sobre a remuneração do mês da rescisão.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1962; 141º da Independência e 74º da República.

JOÃO GOULART
Francisco Brochado da Rocha
Hermes Lima
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LEI Nº 8.138, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990
* Revogada pela Lei nº 10.405, de 09 de Janeiro de 2002

Altera a redação do art. 4° da Lei n°
6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe
sobre as atividades do médico residente
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 4° da Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo no valor
de setenta e cinco por cento dos vencimentos do médico do Ministério
da Educação, Nível V, acrescido de um adicional de cem por cento,
por regime especial de treinamento ao serviço de sessenta horas
semanais.

§ 1° O médico residente é filiado ao Sistema Previdenciário na
qualidade de segurado autônomo.

§ 2° Para efeito do reembolso previsto no art. 69 da Lei n° 3.807, de
26 de agosto de 1960, com redação dada pela Lei n° 5.890, de 8 de
junho de 1973, combinada com o § 1° do art. 1° do Decreto-Lei n°
1.910, de 29 de dezembro de 1981, o valor da bolsa referida neste
artigo será acrescido de dez por cento sobre o salário-base ao qual está
vinculada a contribuição do médico residente, em sua qualidade de
segurado autônomo do Sistema Previdenciário.

§ 3° Para fazer jus ao acréscimo de que trata o § 2° deste artigo o
médico residente deverá comprovar, mensalmente, os recolhimentos
efetivados para a Previdência Social.

§ 4° As instituições de saúde responsáveis por programas de
residência médica oferecerão aos residentes alimentação e moradia no
decorrer do período de residência.

§ 5° Ao médico residente filiado ao Sistema Previdenciário na forma
do § 1° deste artigo são assegurados os direitos previstos na Lei n°
3.807, de 26 de agosto de 1960 e suas alterações posteriores, bem
como os decorrentes de acidentes de trabalho.

§ 6° A médica residente será assegurada a continuidade de bolsa de
estudos durante o período de quatro meses, quando gestante, devendo,
porém, o período da bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de
cumprimento das exigências constantes desta Lei. "
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Lei n° 7.601, de 15 de maio de 1987.

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da
República.

FERNANDO COLLOR
Carlos Chiarelli
Alceni Guerra
Antônio Magri
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LEI Nº 10.405, DE 9 DE JANEIRO DE 2002

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932,
de 7 de julho de 1981, altera as tabelas de
vencimento básico dos professores do
ensino de 3º grau e dos professores de 1º e
2º graus, integrantes dos quadros de
pessoal das instituições federais de ensino,
e altera dispositivos da Lei nº 10.187, de
12 de fevereiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, e
8.725, de 5 de novembro de 1993.

Brasília, 9 de janeiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Ranato Souza
Martus Tavares
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LEI Nº 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960

Dispõe sobre a Lei Orgânica da
Previdência Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 1º A previdência social organizada na forma desta Lei, tem por fim
assegurar aos seus beneficiários os meios indispensáveis de manutenção, por motivo de
idade avançada, incapacidade, tempo de serviço, prisão ou morte daqueles de quem
dependiam economicamente, bem como a prestação de serviços que visem à proteção
de sua saúde e concorram para o seu bem-estar.

Art. 2º Definem-se como beneficiários da previdência social:
I - segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade

remunerada, efetiva ou eventualmente, com ou sem vínculo empregatício, a título
precário ou não, salvo as exceções expressamente consignadas nesta Lei.

II - dependentes: as pessoas assim definidas no art. 11. (Artigo com redação
dada pela Lei nº 5.890, de 8/6/1973)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


